
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ESTUDOS PRELIMINARES

1. OBJETO E NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para aferição  de  tacógrafos
(ensaio,  selagem,  regulagem  e  revisão)  em  veículos  do  TRE-ES,  se  faz
necessária  para  atendimento  legal  que  obriga  a  aferição  periódica  de
tacógrafos, artigo 105, II, do CBT e Resoluções nº 14/1998, 87/1999 e 92/1999.

2. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO

2.2. A Frota do TRE-ES conta hoje com 04 veículos que possuem o instrumento
tacógrafo instalado. Cada veículo deverá ter seu equipamento aferido.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 

Tabela 1 
Quantidade de

veículos
Valor da Taxa de

Ensaio
(por veículo)

Valor da Taxa de
Selagem

(por veículo)

Valor da Taxa de
Regulagem e

Revisão do TCO
(por veículo)

04 R$: 142,44 R$: 68,94 R$: 78,62

Total para a frota de
04 veículos R$: 569,76 R$:275,76 R$:314,48

Valor Total a ser contratado R$  1.160,00

4. ANÁLISE DO MERCADO

4.1.  Diversas  empresas  podem  prestar o  serviço em  questão,  comum  e
disponível no mercado.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1.  Entendemos que o objeto desta contratação não deverá ser parcelado.

Vitória, 29 de Junho de 2021.

Alkindar da Silva Spala
Chefe da SMCST/TRE-ES
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